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A Federação Nacional 
dos Jornalistas (Fenaj) en
viou ontem aos 25 sindica
tos filiados circular reco
mendando a realização de 
amplo debate sobre a ques
tão da regulamentação 
profissional,; Solicitou, 
também, que os sindicatos 
se dirijam à Comissão Pro
visória de Estudos Consti
tucionais manifestando sua 
posição e protestando con
tra a proposta ali surgida 
de se abolir a obrigatorie
dade do diploma para o 
exercício da profissão, sem 
qualquer consulta às enti
dades representativas da 
categoria dos jornalistas. 

A Fenaj reitera, com ba
se nas decisões dos con
gressos é conferências na
cionais, sua; "posição em 
defesa da regulamentação 
profissional do jornalista, 
instrumento que garante as 
conquistas obtidas pelos 
trabalhadores da impren
sa, graças à luta desenvol
vida durante anos em seus 
órgãos sindicais". 

Considera, ainda, que a 
questão levantada em tor
no da obrigatoriedade do 
diploma para o exercício 
da profissão não passa de 
pretexto para a derrubada 
da regulamentação profis
sional. "Cumprindo seu de
ver de defender os interes
ses da categoria e em res
peito à opinião pública, a 
Fenaj presta os seguintes 
esclarecimentos: 

"D A discussão que se 
iniciou a partir da proposta 
da Comissão Provisória de 
Estudos Constitucionais 
tem sido conduzida com 
parcialidade, levando a 
opinião pública a acreditar 
que ós jornalistas, ao de
fenderem a regulamenta

ção de sua profissão, aten
tam contra a liberdade de 
expressão; 

"2) A proposta de inclu
são de um artigo na futura 
Constituição abolindo a 
obrigatoriedade do diplo
ma ê absurda, pois a regu
lamentação da profissão é 
claramente matéria de le
gislação ordinária; 

"3) Os jornalistas brasi
leiros, organizados em seus 
sindicatos e em sua federa
ção nacional, estão abertos 
à discussão e repudiam fir
memente a campanha or
questrada contra sua regu
lamentação profissional e a 
acusação de que, por inte
resses corporativos, impe
dem a participação dos ci
dadãos nos meios de comu
nicação. Isto não é verda
deiro, pois além da existên
cia da figura do colabora
dor na legislação, há o pro-
visionamento que permite 
a não-diplomados exerce
rem a profissão. A própria 
Fenaj enviou ao Congresso 
Nacional proposta que, 
aprovada, foi transforma
da em lei sancionada pelo 
Presidente da República no 
ano passado, tornando defi
nitivo o registro dos provi- » 
sionados que comproveme- |j 
xercicio até 1977." P 


